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Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000
Datum Vertical: Marégrafo de Imbituba - SC
Projeção Cartográfica: TM-POA*
     - Transversa de Mercator para Porto Alegre
     - Meridiano Central = 51º O
     - Latitude de Origem = 0º
     - Falso Leste (E): 300.000 m
     - Falso Norte (N): 5.000.000 m
     - Fator de Escala (K): 0,999995Ü
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*O Decreto 18.315/13 institui o Sistema Cartográfico de
Referência de Porto Alegre (SCR-POA) bem como a
Projeção Cartográfica Transversa de Mercator para

Porto Alegre (TM-POA)
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